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LEI N.o 2260/2018 

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E 
PRESTADORES DE SERVIÇOS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CORDEIRO A DAR 
PREFERÊNCIA NO ATENDIMENTO NÃO 
RETENDO EM FILAS, PESSOAS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 10 - Em todos os estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços no âmbito do 
Município de Cordeiro, deverão ser afixados cartazes ou placas em local visível, preferencialmente 
próximo ao caixa, quando existir, com os seguintes dizeres: "Pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista e seus acompanhantes têm atendimento preferencial nos termos desta Lei Municipal". 

Parágrafo Único - Entende-se que o Transtorno ao Espectro Autista (TEA) engloba diferentes 
síndromes marcadas por perturbações do desenvolvimento neurológico com três características 
fundamentais, que podem manifestar-se em conjunto ou isoladamente. São elas: dificuldade de 
comunicação por deficiência no domínio da linguagem e no uso da imaginação para lidar com jogos 
simbólicos, dificuldade de socialização e padrão de comportamento restritivo e repetitivo. 

Art. r- Os estabelecimentos terão prazo de 60 dias, a partir da data da publicação da lei para se 
adequarem. 
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